
Eslado de Mato-Grosso 

Lei nQ ~74, de 18 de Dezembro de 1.950. 
, 

Reest rut ura R; carre ira de r:eêi 

co, eleva padrões de venclmentcs dos 
cargos de Dentista e Farmaceutico, e 

d~ outras providências. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MA TO. GROSSO 

FAÇO saber que ~ Assembléia Le~is18tivD do g~ 
tado decreta e eu sanciono R seguinte lei: 

Artigo lQ - A carreira de r.éólco, lntesr9nte 
, 

do ~uadro Unlco, pases n ter fi seguinte e8trutura~ão: 

e cargos da classe V 
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" 
" 
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" 

" 
" 

U 

T 

Artigo 20 - Dentro de 30 (trintA) di.s o se~ 
viço de pessoal fnrÁ pUhllc'1r a nOVA sltu8f}ão nos lnterE".§. 

~ndos, para ~s posslvAis reclB~8çõee, depois do aue sara o 
n8 titulos dp."'idnm~nte apostiladoe. 

atu/iis , 
lJnico, 

Artigo 3g - FlcAJTl ele'frAdos ao pRêreo 

carf!f'l8 l.!'lolQdoB d"" provimento efetivo, do 

de Dentistll E" Fqrrltlcêutico. 

T, os 

"undro 

Artigo ug - A despesA decorrente das medidas 
eBtabelecld~s por esta leI correrão por conte de verbve 
próprias, euplernentadse, se necess~rlo. 

Artigo 5Q - Este lei entrar~ em vlgór, a pa~ 
t1r de 10 de jane1ro de 1 951. 

Artigo 69 - Revogam-se as dlsposic:ões er'1 con 
tr~rio . 

Pnlácl0 Alencastro, em CUiabá,/! de dezembro 
de 1 950, 1291 da IndependênC1a e 620 dafiepública. 
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